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O PRETEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS/TO, senhor
WANDERIEY §OUSA §ANTO§, no uso de suss otribuiçÕes legois e constitucionois
foz sqber que q Cômqrq Municipol de §qnts Terezinhq do Toçontins/TO,
CIprovou e ele sonciono o seguinte Lei:
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Art. 1o - Fico criodo no ômbito do Município de Sonio Terezinho do
Tocontins o Progr<rmo "§OLO FERTIL" que tem objetivo ouxilior de otrovés de
serviços técnico e finonceiro os produtores rurois do município ligodos c
Agriculturo Fomilior.

Art.2 - O progrcmo "§OLO FERTIL" olém de ouxilior finonceiromente os
Agricultores Fomiliores fem o objetivo de possibilitor o reclizoçÕo de serviços
técnicos de onólise e diognóstico de correçôo de solo.

Art. 30 - Por ouxílio finonceiro deve-se compreender: Porcerio conjunto
entre o município de Sonto Terezinhs/TO e o Produtor Rurol nc divisÕo de 50%
(cinquento por cento) dos custos de meconizqçÕo de solo, oquisiçõo de
odubo, gesso, entre outros indispensóveis porc o correçõo do solo.

Art. 4 - Por ouxílio lécnico deve-se compreender: onólise e diognóstico
de correçÕo de solo o ser reolizcrdo por profissionol técnico devidomente
hobílitodo e cusieodo pelo Município de Sonto Terezinho do Toconiins/TO.
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LEt MUN|CIPAL No 341/2.021

,.CRIA O PROGRAMA "SOLO FERTIL'' QUE

AUXíLIA DE FORIúA TECNICA E

FINANCEIRA OS AGRICUTTORES

FAMILIARES DO MUNICíPIO DE SANTA
TEREZINHA DO TOCANTINS/TO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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Arl. 5o - Fico o Secretorio Municipol de Agriculturo responsóvel pelo
seleçõo dos beneficiórios do progromo SOLO FÉRnt, odotondo como
porômetro produtores municipois otivos ligodos o produçÕo vio ogriculturo
fomilior.

Art. 6o - O Município de Scrnto Terezinho do TocqntinslTO, fico limitodo o
utilizor o vqlor móximo de R§ 15.000,00 (quinze mil reois) onuql, porq custeor o
ouxílio finonceiro oos Agricultores Fomiliores beneficiórios do progromCI SOLO
rÉnnu

Porógrofo Único- As despesos decorrentes desto lei ficorqo o corgo do
dotoçõo orÇomentóriq vigente.
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Art. 70 - Fico o Chefe do Poder Executivo outorizodo o por meio de
Decreto reolizor o regulomentoçÕo do presente lei.

Art.8" - Estc Lei entro em vigor no doto do suo publicoçÕo, retroogindo
seus efeitos o 0l dio do mês de setembro do ono de 2O21, revogodos os

disposiÇÕes em contrórÍo.

PALÁC|O MUNICIPAL PREFEITO NILSON GONÇALVES LOPES, Gobinete do
Prefeito de Sonto Terezinhq do Tocontins, oo 0l dio do mês de novembro de
2021.
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